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INSTRUMENTO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 06/2026 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL 

TERMO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL, QUE CELEBRAM ENTRE SI, 
DE UM LADO SINEZIO LOURENCO DA SILVA E DE OUTRO O MUNICÍPIO DE ITAPEVI POR MEIO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO NA QUALIDADE DE LOCADOR E LOCATÁRIO, 
RESPECTIVAMENTE PARA O FIM EXPRESSO NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM. 

Pelo presente instrumento, de um lodo, MUNICÍPIO DE ITAPEVI, inscrito no CNP J sob o nº 
46.523.031 /0001-28, situado à Ruo Agostinho Ferreiro Campos, nº 675, Vila Novo ltapevi, 
ltapevi - SP, CEP: 06693-120, neste ato representado pela Secretário Municipal de Educação, 
Eliana Maria da Cruz Silva, inscrito no CPF sob o nº 054.770.628-60, doravante denominado 
LOCATÁRIO, e de outro SINEZIO LOURENCO DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 030.456.318-86, 
telefone ( l l) 95993-5444, e-mail leandromargera@hotmoil.com, doravante denominado 
LOCADOR, tendo em vista as informações constantes no Pregão Eletrônico nº l 08/2025 e 
com base na Lei Federal nº 14.133 de 01 de Abril de 2021 e Lei nº 8.245 de 18 de Outubro de 
199 l, bem como demais legislações correlatos, resolvem celebrar o presente instrumento, 
mediante os cláusulas e as condições seguintes: 

CLÁUSULA 1 - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato é a LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL DESTINA­
DO À INSTALAÇÃO DA ESCOLA DE ENSINO INFANTIL (CRECHE), NO BAIRRO AMADOR BUENO, 
PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo que 
se declara em condições de executar o objeto, em estreita observância com o indicado no 
Termo de Referência, nas especificações e na documentação, objeto desta licitação, atra­
vés do Edital do PREGÃO Eletrônico nº l 08/2025, realizado que foi, sob o regime de emprei­
tada por preços unitários, tipo menor preço e devidamente homologada pela CONTRAT AN­
TE. 

1.2. Das quantidades e valores contratados 

Item Descrição 
Quantidade Valor Valor Mensal 

Valor para 60 
dem• 0orm2 meses 

Locação de imóvel não residencial 

l 
destinado à instalação de Escola de 

380 R$ 28,00 
Ensino Infantil (Creche), no bairro 

R$ l 0.640,00 R$ 638.400,00 

Amador Bueno 

1.3. Endereço do imóvel: Rua Luiz Miguel Dias, 98, Amador Bueno, ltapevi/SP. 

C LÁUSULA li - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

2.1 . Ficam integrados o este Contrato, independente de transcrição, os seguintes 
documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA, a qual neste ato declara 
conhecê-los e aceitá-los: atos convocatórios, edital de licitação, especificações do 
Descritivo do objeto e Termo de Referência (ANEXO 1), proposta da proponente vencedora, 
parecer de julgamento e legislação pertinente à espécie. 

Parágrafo Único 
Será incorporada a -~ste Contrato, med_ia~te _TERMOS ADITIVOS, qualquer modificaç~ que 
venha a ser necessana _durante a s~a v1genc10, ~eco~ente das obrigações assumidas p~ 
CONTRATADA, alteraçoes nos obJetos, espec,ficaçoes, prazos ou normas éf' is ~9 
CONTRATANTE. DoaJm<nma&Sinadodi~ G7)' (_,}/ / 

ftl'\9,'""' SINEZIOUMAMCODo\SL"" 
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3.1 . O valor total, de acordo com o preço ofertado, para a locação deste imóvel é de R$ 
638.400,00 (seiscentos e trinta e oito mil e quatrocentos reais), daqui por diante denominado 
"VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA IV - DAS ENTREGAS NÃO PREVISTAS 

4. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos 
termos do artigo 125, da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA V - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O aluguel vencerá no dia 1 de cada mês, podendo ser pago até o 5° (quinto) dia útil do 
mês posterior ao mês vencido, ao LOCADOR, ou o quem este por escrito indicar; 

5.2. Solvo disposição escrita em contrário por porte do LOCADOR, o aluguel será pago 
através de depósito bancário; 

5.3. Os eventuais atrasos de pagamento, por culpo do LOCATÁRIO, geram ao LOCADOR 
direito à juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês, sobre a importância devida, além 
de correção monetária com base nos índices previstos no Contrato; 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado ao LOCADOR enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeiro que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção 
monetária; 

5.5. Se o LOCADOR, descumprir qualquer termo ou condição a que se obrigar no Contrato, 
por suo exclusivo culpo, poderá o LOCATÁRIO reter o pagamento até que seja sanado o 
respectivo inadimplemento, não sobrevindo, portanto, qualquer ônus ao LOCATÁRIO 
resultante desta situação. 

CLÁUSULA VI - DA PRORROGAÇÃO E DO REAJUSTE 

6.1. O contrato poderá ser prorrogado nos termos do Artigo l 07 do Lei nº 14.133/2021 , de 
comum acordo e manifestado com antecedência de, no mínimo, 90 (noventa) dias antes 
de seu término. 

6.2. Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual 
ou superior a 12 (doze) meses, mediante aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado -
IGPM, sendo que, na falta deste, por comum acordo, outro índice legal que atenda a real 
recomposição do valor da moeda, contados da doto de início de vigência do contrato, 
para o primeiro reajuste, ou a data do último reajuste, poro os subsequentes; 

6.3. Coso o LOCADOR não solicite o reajuste em até 30 (trinta) dias do data que antecede 
a data da prorrogação contratual, ocorrerá à preclusão do direito, e nova solicitação só 
poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 12 (doze) meses, 
contado no forma prevista no Contrato. 

6.4. A Administração deverá assegurar que o novo valor do aluguel é compatível com os 
preços praticados no mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação mais 
vantajoso. 

/\ 
6.5. Eventuais prorrogações de contrato deverão ser precedidas da comprova9ão cte 
vantajosidade da medida para a Administração, se for o caso, mediante a realizo~/ de _ 
avaliação imobiliária. V j J 

i , 
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CLÁUSULA VII- DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1 . O prazo de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da 
data de assinatura do contrato. 

CLÁUSULA VIII - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA 

8.1. A Contratada obrigar-se-á a entregar o objeto adjudicado em conformidade com as 
especificações e condições estabelecidas no Edital, Termo de Referência, seus anexos e na 
proposta apresentada, prevalecendo, no caso de divergência, aquelas constantes do 
instrumento convocatório; 

8.2. A entrega das chaves pelo LOCADOR ao LOCATÁRIO, referente ao objeto da presente 
locação, dar-se-á no prazo de até 2 (dois) dias úteis, a contar da assinatura do contrato. 

8.3. Correrão por conta da CONTRATADA as despesas para efetivo atendimento do objeto, 
tais corflo transporte, frete, pedágio, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, dentre 
outros; 

8.4. À Secretaria Municipal de Educação caberá o recebimento do objeto e a verificação 
de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-se em 
conformidade com o artigo 140, inciso li, alíneas "a" e "b" da Lei nº 14.133/2021: 

a) provisoriamente, recebidos por servidores previamente designados para 
acompanhamento e fiscalização, mediante carimbo na respectiva Nota Fiscal/Fatura, para 
efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as exigências d o Termo de 
Referência; 
b) definitivamente, de forma expressa, em até 03 (três) dias do recebimento provisório, 
através da verificação da qualidade e quantidade do objeto, e consequente aceitação. 

8.5. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria Municipal de 
Educação poderá: 

8.5.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas 
exigidas, determinando sua substituição e/ou correção; 

8.5.2. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.6. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo máximo de 02 (dois) 
dias, contados do recebimento da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente 
contratado; 

8.7. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no item 8.6. levará à aplicação 
das sanções previstas por inadimplemento. 

CLÁUSULA IX- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR: 

a) Constituem-se obrigações e responsabilidades do LOCADOR: 
a.1.) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em 
estrita observância às especificações contidas neste termo de referência; 
a.2.) Adaptar e/ou permitir a adaptação do layout às necessidades de ambientes e áreas 
do edifício, a fim de proporcionar o funcionamento adequado dos diversos serviços, seções 
e equipes do LOCATÁRIO; DoaJmMlDas.sin.a~ 

a.3.) Garantir, durante a locação, o uso pacífico do imóvel; g- • .. - SNZJOux-io,ua:' 
a.4.) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; :,:o;..ha;,,filflf'"""'"· 
a.5.) Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
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a .6.) Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando da 
realização da vistoria; 
a.7.) Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações nestas 
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente; 
a.8.) Entregar o imóvel dentro do prazo estabelecido no contrato; 
a.9.) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições (jurídicas e regularidade 
fiscal) e qualificações exigidas no Pregão Eletrônico; 
a .10.) Providenciar o registro do Contrato de Locação de Imóvel no Cartório de Registro de 
Imóveis; 
a .11 .) Possuir o auto de vistoria do corpo de bombeiros - A VCB; 
a .12.) Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com 
a apresentação de documentação correspondente; 
a .13.) Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquelas que não 
se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício (por exemplo: obras e reformas, 
pinturas de fachadas, instalação de equipamentos, etc.), quando for o caso; 
a .14.) Adotar todas as providências necessárias para a fiel execução do objeto da presente 
contratação em conformidade com as disposições do Contrato e Processo Administrativo; 
a.15.) Satisfazer, rigorosamente, o objeto desta contratação, em conformidade com todas 
as condições e os prazos estabelecidos no Contrato e Processo Administrativo que o integra; 
a.16.) Responder pelos danos causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução do objeto desta contratação, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade o fato de o LOCADOR fiscalizar e acompanhar todo o 
procedimento; 
a.1 7.) Informar à Secretaria Municipal de Educação, quando for o caso, a ocorrência de 
qualquer anormalidade, prestando os esclarecimentos necessários; 
a .18.) Arcar com as despesas decorrentes da não observância das condições constantes no 
contrato e do Pregão Eletrônico; 
a.19 .) Pagar as despesas decorrentes de impostos, taxas e contribuições de melhoria, bem 
como, arcar com as despesas decorrentes de IPTU. 

C LÁUSULA X- DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO 

a) Constituem-se obrigações e responsabilidades do LOCATÁRIO: 
a .1.) Pagar o Aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo e na forma estipulados 
no Contrato; 
a.2.) Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a 
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo nas condições que o 
recebeu; 
a .3.) Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação 
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais defeitos 
existentes; 
a.4.) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme 
documentos de descrição minuciosa, elaborado quando da vistoria inicial, ressalvados os 
desgastes e deteriorações de uso normal; 
a.5.) Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incuba, 
bem como eventuais turbações de terceiros; 
a.6.) Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, sendo 
assegurado ao LOCATÁRIO o direito de abatimento proporcional do aluguel, caso os 
reparos durem mais de 1 O (dez) dias; 
a.7.) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por 
escrito do LOCADOR, exceto para casos de simples adequações no layout, como 
remanejamento de instalações de divisórias, portas e interruptores; 
a.8.) Entregar ao LOCADOR, os documentos de cobrança de tributos e encargos 
condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, 
multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO<' ~ 
a.9.) Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, med~ibnte réva 
combinação de dia e hora; 
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a. l O.} Acompanhar e fiscalizar, através da Secretaria Municipal de Educação, a execução 
do objeto; 
a.11.) Pagar as despesas referentes às contas de consumo, tais quais, água e esgoto, 
energia elétricas e CIP - Contribuição para a Iluminação Pública; 
a.1 2.) Cumprir com todas as exigências das autoridades federais, estaduais e municipais, 
inclusive as relativas ao Departamento de Saúde e Higiene do Trabalho, se for o caso, 
quando tratar-se de exigências vinculadas a atividade do LOCATÁRIO; 
a.13.) Efetuar a juntada aos autos do Processo Administrativo, das irregularidades 
observadas durante a execução da relação contratual. 

CLÁUSULA XI - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato, bem como o descumprimento de 
qualquer dos deveres nele elencados, sujeitará o LOCADOR, garantido direito de defesa, às 
penalidades previstas na Lei 14.133/2021, bem como pagamento de multa equivalente a 03 
(três} meses de aluguel, segundo a proporção prevista no artigo 49 da Lei nº 8.245/1991, 
alterado pela Lei nº 12.744/2012, o no artigo 413 do Código Civil, considerando-se o prazo 
restante para o término da vigência do contrato. 

CLÁUSULA XII - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

12.1. As multas e demais sanções serão aplicadas através de procedimento administrativo 
sancionatório, requerido pela Secretaria Municipal Gestora do Contrato ou ARP, quando for 
o caso, por proposta da fiscalização, e se dará da seguinte forma: 

a) Instaurado o Processo Administrativo Sancionatório, a CONTRATADA será notificada via 
e-mail e carta postal com Aviso de Recebimento, para que apresente defesa prévia no 
prazo de 5 (cinco) d ias; 
b) A defesa prévia será analisada, tendo em vista a gravidade da falta cometida pela 
CONTRATADA e se for o caso, será aplicada sanção administrativa e/ou multa pelo 
Departamento de Gestão de Contratos - Secretaria de Suprimentos, com prévia anuência 
da secretaria interessada; 
e) Quando da aplicação das multas, a CONTRATADA será notificada administrativamente, 
com aviso de recebimento, pela CONTRATANTE, para no prazo improrrogável de 10 (dez) 
dias úteis, recolher à Tesouraria desta, a importância correspondente, sob pena de incorrer 
em outras sanções cabíveis; 
d) Da aplicação de multas, caberá recurso à CONTRATADA no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, a CONTRATANTE, através 
de sua Procuradoria Municipal, julgará, procedente ou improcedente a penalidade a ser 
imposta, devendo fundamentá-la e, se improcedente, a importância recolhida pela 
contratada será devolvida pela prefeitura, no prazo de 10 (dez} dias corridos, contados da 
data do julgamento. 

CLÁUSULA XIII - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. À Secretaria Municipal de Educação caberá o recebimento do objeto, ficando a 
CONTRATADA responsável pela entrega até o seu definitivo recebimento, exceto por danos 
que sejam de responsabilidade da CONTRATANTE. A Comissão de Recebimento, sé76J 
constituída por 03 (três} funcionários da Prefeitura do Município de ltapevi, nomeadosêel· 
Senhor Prefeito; ,, 

r 

13.2. A fiscalização por parte dessa Secretaria não eximirá ou reduzirá, em nen ma 
hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA em eventual falta que venha a cometer, 
mesmo que não indicada pela fiscalização deste Município. 0ocurnmtoassinadodir,it,>1menn, 

gG\lbr SIIEIOLOURBICOMSILVA 

CLÁUSULA XIV - DO SUPORTE LEGAL =.:~..:,:::.,._.br 
5 
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14.1. A presente contratação está sendo formalizada por Pregão, com supedâneo no artigo 
28, inciso 1, da Lei Federal nº 14.133/2021, e subsequentes alterações. 

CLÁUSULA XV - DO RECEBIMENTO DO IMÓVEL 

15.1. À Secretaria Municipal de Educação caberá o recebimento do imóvel, ficando a 
CONTRATADA responsável pela entrega até o seu definitivo recebimento, exceto por danos 
que sejam de responsabilidade da CONTRATANTE. A Comissão de Recebimento, será 
constituída por 03 (três) funcionários da Prefeitura do Município de ltapevi, nomeados pelo 
Senhor Prefeito. 

CLÁUSULA XVI - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações nº 

RGÃO U.O. U.D. PROGRAMA A ÃO NATUREZA DESPESA DESPESA FONTE RECURSO 

11 02 00 0011 2002 3.3.90.36.15 438 01 

CLÁUSULA XVII - DO TÉRMINO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

17.1. Finda a locação, o LOCATÁRIO se obriga a devolver ao LOCADOR o imóvel em 
questão em perfeito estado de conservação, mediante vistoria para devolução das chaves; 

17.2. O imóvel deverá ser completamente desocupado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do término da vigência contratual, ou da comunicação, no caso de rescisão 
contratual; 

17.3. O LOCATÁRIO poderá rescindir o presente Contrato, sem qualquer ônus, em caso de 
descumprimento total ou parcial de qualquer cláusula contratual ou obrigação imposta ao 
LOCADOR, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis; 

17.4. Também constitui motivo para extinção do contrato a ocorrência das hipóteses 
numeradas no artigo 137 da Lei 14.133/2021, que sejam aplicáveis a esta relação locatícia; 

17.5. Caso por razões de interesse público, devidamente justificadas, nos termos do inciso 
VIII, do artigo 137, da Lei 14.133/2021 , o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel e rescindir o 
contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de 
qualquer multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias; 

17.6. Nos casos em que reste impossibilitada a ocupação do imóvel, tais como incêndio, 
desmoronamento, desapropriação, caso fortuito ou força maior, entre outros, o LOCATÁRIO 
poderá considerar o contrato rescindido imediatamente, ficando dispensada de qualquer 
prévia notificação ou multa, desde que, nesta hipótese, não tenha concorrido para a 
situação; 

17.7. O procedimento formal de resc1sao terá início mediante notificação escrita, 
entregue diretamente ao LOCADOR ou por via postal, com aviso de recebimento; 

17.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do Proc/sio 
Administrativo respectivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, e precedidos~' , i:r'") ,,, 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. / V 1/ 

CLÁUSULA XVIII - DO CONHECIMENTO DAS PARTES OoaJmontDassÍnadodi~ 

Pregão Eletrônico nº 108/2025 

~ • "'- saE2101..0URENCOIMSILVA 
~ lfoU,I oaca:23,'0Jl2026J.5:Jl6:l.4-0300 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 -Vila Nova I ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120 
Telefone: (11) 4143-7600 l licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

18.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato, para nada mais 
reclamar, em tempo algum. 

CLÁUSULA XIX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal nº 14.133/2021, logo 
aplicando-se a este todas as prerrogativas previstas no artigo l 04, bem como o Decreto 
Municipal nº 5.848/2023, aplicados inclusive aos casos omissos. 

19.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, 
se recair em dia sem expediente. 

19.3. Fazem parte integrante deste contrato o Edital e seus Anexos, aos quais as partes estão 
vinculadas. 

19.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

19.5. No caso de desapropriação do imóvel locado, ficará o LOCADOR desobrigado de 
todas as cláusulas do contrato, ressalvando-se ao LOCATÁRIO o direito de reivindicar e 
haver do poder expropriante a indenização que lhe aprouver; 

19 .6. Se o LOCADOR necessitar alienar o imóvel objeto do contrato, a LOCATÁRIA terá a sua 
preferência assegurada, conforme as disposições da Lei l 0.406/2002; 

19.7. A vigência do Contrato persistirá em qualquer hipótese de transferência a terceiros a 
qualquer título, de domínio ou posse do imóvel locado, devendo o novo adquirente 
respeitar o presente contrato em seus termos e condições. 

CLÁUSULA XX - DO FORO 

20.1. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de ltapevi, para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, 
para um só efeito legal. 

Testemunhas 

~evi, 22 de Janeiro de 2026. 

/ 

LO€AJÃRIA - ·PjEFEITUR~UNICIPÁL 9'ÉITAPEVI 
Eliana MarlÇJ ,da C_!:_l:J~Y.e-<SBérêláriã-rv<'':'.7'1pal de Educação 

~~ ooa,mentD>SSinadodi~ 

ft~ . ~ SINEZIOLOUIBIIDDASII.VA 
"!:f"'V.UJ 0--23f<JJ/20l6 l5:.14:2Hl300 

Veri!iqu• em htlp5:/ Jv;ilidar .iti.goy .t,, 

LOCADOR - SINEZIO LOURENCO DA SILVA 
Sinezio Lourenco da Silva - Proprietário 

Nome~~ 
CPF: <-iC i.ssi.o/o4-b6L-
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira campos, 675 -Vila Nova l ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120 
Telefone: (11) 4143-7600 l licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE/LOCATÁRIA: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
CONTRATADA/LOCADOR: SINEZIO LOURENCO DA SILVA 
CONTRATO nº: 06/2026 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL DESTINADO À INSTALAÇÃO DA ESCOLA DE 
ENSINO INFANTIL (CRECHE), NO BAIRRO AMADOR BUENO, PARA ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01 /2011 do TCESP; 
e) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do 
Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° 
das Instruções nº0l/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

ITAPEVI, 22 DE JANEIRO DE 2026 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: Marcos Ferreira Godoy 
Cargo: Prefeito 
CPF: 160.814.448-80 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

Nome: Eliana Maria da Cruz Silva 
Cargo: Secretária Municipal de Educoça0{ 
CPF: 054.770.628-60 / } 

ü 
Assinatura: , 

Pregão Eletrônico nº 108/2025 

gav.b 

Processo SUPRI 277 /2025 

OOCumentx>assinadodi~ 

SIIEZIO LIXHNCODASLYA 
DaCI: 23/01/11»f, 15'll:S4-03llO 
Veri6que em lmps://y,llid.lr .i:i.c,,v.b< 
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• PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 -Vila Nova I ltapevi I São Paulo I CEP: 06693-120 
Telefone: (11) 4143-7600 l 1icitacoes@itapevi.sp.gov.br 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pela Locatária: 

Nome: Eliana Maria da Cruz Silva 
Cargo: Secretária Municipal de Educz:-: ) 
CPF: 054.770.628-60 

1 

! 
( 

Assinatura: -----------+--+---+----=-----e;,....:::.._~ --,~-----------
: I 

Pelo Locador: 

Nome: Sinezio Lourenco da Silva 
Cargo: Proprietário 
CPF: 030.456.318-86 

Oocumentoas.sinadodi~ 

ftf'Ul. l h.a SINl:ZIOI..Ol.-:DIMS&YA 
~v.a#.1 Dat.l: 23/0~ JS:07:30-0300 

Veri!iqueemtraps:/ fw,ü __...-°""-"",____ 

Assinatura: ----------- ---------1--------\---------

ORDENADOR DE DESPESAS DA LOCATÁRIA: 

Nome: Luiz Cláudio de Freitas Leite 
Cargo: Secretário Municipal da Fazenda e Patrimônio 
CPF: 287.561.498-32 

Assinatura=-------------------+------i'-----------

/ 
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CN-SIFPM 

Prefeitura Municipal de Itapevi 

NOTA DE EMPENHO 

Fornecedor 

SINEZIO LOURENCO DA SILVA 
C . P . F. : 030.456.318-86 

Descricao 

LOCACAO DE IMOVEL NAO RESIDENCIAL CRECHE 
AMADOR BUENO CONTR.N.06/2026 

Data 

22 /0 1 / 2026 

CONAM 

Codigo 

14560 

Processo Empenho 

E00108-2025 01914 

Tipo P.M. No. 277 / 2025 

ORDINARIO 

Fonte 01 TESOURO 
C. Apl 2120000 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE 

Processo Contabil 

Institucional 
Orgao .. ......... . . . : 11 
Unidade Orcamentaria: 01 
Unidade de Despesa .. : 00 

Programa de Trabalho 

277 / 2025-00 

Classificacao 

Secretaria de educacao 
Secretaria de educacao 

Funcao ... .. . .. . .. . . : 12 Educacao 
Subfuncao .. .. . . . .. . : 365 Educacao infantil 
Programa ..... . ..... : 0011 Educacao do futuro 
Acao ......... . ..... : 2002 Manutencao e conservacao da secretaria 

Natureza da Despesa .. : 
3.3.90 . 36 . 15 

Dotacao ....... . ......... : 

Saldo Anterior 

Esta Nota ......... . . .... : 

Saldo da Dotacao . . ...... : 

Locacao de imov eis 

559.969,00 

133.204,95 

120 . 586,66 

12.618,29 

Desp 00438 

EMITENTE ORDENADOR DE DESPESA 

RENATA DOS REIS OLIVEIRA 
TECNICO ADMINISTRATIVO 

CPF-295.250.928-01 

LUIZ CLAUDIO DE FREITAS 
SECRETARIO FAZENDA E PATRIMONIO 

CPF-287 . 561.498-32 



CN- SI Al1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

C. N.P.J .: 46 . 523 . 031 ./0001- 28 

Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - Vila Nova Itapevi - SP - CEP 06693-120 

FONE: (11) 4143- 7500 

CONAM 

PEDIDO DE COMPRA/OS 

000192 /2026 

PROCESSO E00108 /2025 

DATA 22/01/2026 

FORNECEDOR : 14560 SINEZ IO LOURENCO DA SILVA 

ENDERECO : RUA LUIZ MIGUEL DIAS 82 

CIDADE : ITAPEVI UF SP CEP 06680400 

BAIRRO : Al-lADOR BUENO 

EMAIL : CONTATO 

INSC. EST .: 

ITEM QUANTIDADE UN DESCRICAO DO OBJETO 

CNPJ : 030 . 456 . 318- 86 FONE 

FAX 

VALOR UNITARIO 

60,0000 SV 000 . 00001 . 3231 LOCACAO DE IMOVEL - CRECHE AMADOR BUENO 10 . 640,0000 

FONTE : 01 TESOURO 

Condicao de Pagamento : ATE 21 DIAS TOTAL PEDIDO - > 

Prazo de Entrega 

Local de Entrega 

Observacoes 

Empenhos 

: CLI- ITAPEVI- AV. CEL . NELSON TRANCHES! N. 1730 

: 01914/2026 

22/01/2026 DE ACORDO _____________ _ 

PAGINA 

VALOR TOTAL 

638.400,00 

638.400,00 

22 /01/2026 

- PELO NAO CUMPRIMENTO DAS ESPECIFICACOES E CONDICOES NESTA AUTORIZACAO DE FORNECI MENTO FICAM V.SAS SUJEITOS AS SANCOES 

PREVISTAS NA LEI FEDERAL No . 8.666 E 8 . 883 . 

- PAGAMENTO POR DEPOSITO BANCARIO OU DOC. FAVOR FORNECER DOMICILIO BANCARIO, NUMERO DA CONTA 

- ANOTAR NA NOTA FISCAL O NUMERO DA AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO E EMPENHO 

- OBRIGATORIO A EMISSAO DE NOTA FISCAL ELETRONICA 

- A DANFE DEVERA SER ENCAl1INHADA JUNTAMENTE COM A MERCADORIA NO ATO DA ENTREGA, E A NOTA FISCAL. 


